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PROTOCOLiSTA

PROJETO DE LEI N.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART.
35 DA LEI N" 311, DE 1° DE JULHO DE 1981.
{Estabelece normas gerais para o Serviço de
Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras
providências).

No USO de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do
Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° O§ 1° do art. 35, da Lei n.° 311, de 1° de julho de 1981, passará
ter a seguinte redação:

So'

ü

§ 1° - Acomposição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

I - 03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura do
Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento de
Sistema Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do
Planejamento;

II - 01 (um) membro do Poder Legislativo Municipal, servidor de
carreira, indicado pela Mesa Executiva;

<?/

III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV - 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;
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V - 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes da União dos Presidentes e
Vice-presidentes das Associações de Moradores de Campo Wlourão
(UPRESCAM):

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas (COMUDE).

IX - 02 (dois) Representantes de Sindicatos dos Trabalhadores,
escolhidos em assembléias;

X - 01 (um) Representante do Conselho Municipal do Idoso;

XI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal da Juventude.

Art. 2° Acrescenta no art. 35, o seguinte parágrafo:

§ 6° O quórum para reuniões ordinárias ou extraordinárias do
Conselho é de maioria absoluta.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2010.

PROF. JOèB POCHAPSKI

>
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Justificativa

Apresente proposta de alteração do Conselho Municipal de Transporte
Coletivo pretende corrigir o equivoco cometido quando da última alteração da
Lei n.° 311, de 1° de julho de 1981.

Objetivando dar maior participação da comunidade no referido órgão,
pf0tendemos criar mais quatro cadeiras, oportunizando entidades de variadas
representações a participar deste colegiado, ampliando mais ainda, o universo
de elementos para fins de controle.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2010.
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PROF. JÔSE POCHAPSKI
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PARECER N°. /2010.

REF: PROJETO DE LEI N° 045/2010

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

Senhor Presidente,

Considerando ã competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento intemo desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 045/2010, exposto em 02 (dois) artigos, que "altera e

acrescenta dispositivo no art. 35 da Lei n", 311, de 1" de Julho de 1981

(estabelece normas gerais para o serviço de transporte coletivo de

passageiros e dá outras providências)".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.
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OProjeto de Lei em comento foi protocolizado no dia it^
de maio de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 20 de maio a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

Ainda no dia 20 de maio, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia

qualquer óbice.

Em 22 de junho de 2010 o presente Projeto de Lei foi

encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa alterar a composição dos membros do

Conselho Municipal de Transporte Coletivo.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudiciahdades à tramitação do Projeto de Lei em tela. No entanto, não está

adequado à Técnica Legislativa, pois falta a parte fmal.

Assim, esta Piocuiadoria Parlamentar se manifesta

favorável á tramitação do aludido Projeto de Lei, devendo ser alterada a

redação do mesmo, incluindo a parte final, em confonnidade com a Técnica

Legislativa prevista na Lei Complementar n°. 10/2005.

E o que me compete argmr.

Campo Mourão, 23 de jimho de 2010.

u

Valter Frartci

ProcijVaqVi*^
Oâl

Doe. Anexo. P.L n". 045/2010 (Prol. 0845/2010]
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PROJETO DE LEI N. ^

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART.

35 DA LEI N° 311, DE 1° DE JULHO DE 1981.
(Estabelece normas gerais para o Serviço de
Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras
providências).

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do
Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° O § 1° do art. 35, da Lei n.° 311, de 1° de julho de 1981, passará
ter a seguinte redação:

§ 1° - A composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

I - 03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura do
Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento de
Sistema Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do
Planejamento;

II - 01 (um) membro do Poder Legislativo Municipal, servidor de
carreira, indicado pela Mesa Executiva;

III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV- 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;
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V - 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes da União dos Presidentes e
Vice-presidentes das Associações de Moradores de Campo Mourão
(UPRESCAM);

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Fisicas (COMUDE).

IX - 02 (dois) Representantes de Sindicatos dos Trabalhadores,
escolhidos em assembléias;

X - 01 (um) Representante do Conselho Municipal do Idoso; >

XI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal da Juventude. >

Art. 2° Acrescenta no art. 35, o seguinte parágrafo;

§ 6° O quorum para reuniões ordinárias ou extraordinárias do
Conselho é de maioria absoluta.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2010.

PROF. JOSPPOCHAPSKI
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Justificativa

\

A presente proposta de alteração do Conselho Municipal de Transporte

Coletivo pretende corrigir o equivoco cometido quando da última alteração da

Lei n° 311, de 1° de julho de 1981.

Objetivando dar maior participação da comunidade no referido órgão,

pretendemos criar mais quatro cadeiras, oportunizando entidades de variadas

representações a participar deste colegiado, ampliando mais ainda, o universo

de elementos para fins de controle.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2010.

PROF. J HAPSKI
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PROJETO DE LEI N. O33/^^3-

ALTERA O ART. 35 DA LEI N° 311, DE
1° DE JULHO DE 1981. {Estabelece normas gerais
para o Serviço de Transporte Coletivo de
Passageiros e dá outras providências).

Ho uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do
Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. r O arí. 35, da Lei n.° 311, de 1® de julho de 1981, passará ter a
seguinte redação:

"Art. 35 Aparticipação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e
avaliação do serviço público de transporte coletivo deverá ser assegurada
através da criação do Conselho Municipal de Transporte Coletivo, cujo
funcionamento será fixado na forma da Lei Federal n° 8.987/1995, a quem
compete em especial:

I - promover a participação da comunidade na formação de decisões
relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano
municipal;

II - elaborar proposições acerca de políticas regulatórias de transporte
coletivo urbano municipal para análise pelo Poder Executivo;

III - participar, como órgão consultivo, da formação de decisõe^V^"^^"^
relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbal^



IV - aproximar as diversas classes de usuários do serviço público de
transporte coletivo urbano do Poder Concedente e dos prestadores do serviço;

V - fornecer informações aos Poderes Públicos acerca da situação da
prestação dos serviçosde transportecoletivo urbano, ampliando o seu universo
de elementos para fins de controle.

§ 1° - A composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

1-03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura do
^ Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento de

Sistema Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do
Planejamento:

II - 01 (um) membro do Poder Legislativo Munidpal, servidor de carreira,
indicado pela Mesa Executiva;

III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV- 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;

V- 01 (um) representante dos Usuários doTransporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes da União dos Presidentes e
Vice-presidentes das Associações de Moradores de Campo Mourão
(UPRESCAM);

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas (COMUDE).

§ 2° - O presidente do Conselho Municipal de Transporte Coletivo será
eleito entre os membros do referido colegiado, com mandato de um ano,
vedada a recondução no exercício subsequente.

§ 3® - as funções de membros do Conselho não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas como serviço público relevante;

§ 4° - o mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos
permitida a recondução; /

(b \
§ 5° o mandato dos membros será considerado extinto antes do térmi

nos casos de:
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a) morte;
b) renúncia:
o) ausência injustificada a mais de 02 (duas) reuniões

consecutivas e 03 (três) alternadas;
d) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
e) mudança de residência do Município

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de abril de 2009.

PROF. /Oí )CHAPSKI
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A presente proposta de alteração do Conselho Municipal de Transporte

dará ao órgão o papel de agente de atuação na aproximação das classes de

usuários do serviço público de transporte coletivo urbano, do Poder

Concernente e dos prestadores de serviço e fornecer informações aos Poderes

Públicos acerca da situação da prestação dos serviços de transporte coletivo

urbano, ampliando o seu universo de elementos para fins de controle.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de abril de 2009.

PROF./dOí »0CHAPSK1
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL | L E I N° 311
JORNAL TRIBUNA DO INTERIOR i De 01 de julhO de 1981

EDIÇÃO N°12SI

>LAT\

DE 12/07/1981 Estabelece normas gerais para o Serviço de
Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras
providencias.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOLJRÃn ^ daprovou eeu. Prefeito Munidpal, sanciono aseguim^ '

LEI:

CAPÍTULO I
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

mediante prévia outorga de autoridade competente, através de Permissâa

Coletivo nnHorá Município como detentor nato dos serviços de Transporte

rsr ~



^ Art. 6°

rsLÍvx

regulamentares, ficando condicionada a entrada de vpímio om -
exigências, do Departamento de Trânsito (DETRAN) sobre o assunto Hp
sua competência, nos termos do Código Nacional de Trânsit^

CAPÍTULO II
PLANO DE TRANSPORTE COLETIVO

aprovados'(^^ '̂®° " ° ® alterações serão
Art 5® OPlano de Transporte Coletivo estabelecerá:

efertodeJist^buiçaolaf^lsl^^^^^^ ° P^
seletivas; " ^«demanda de Transporte Coletivo em cada uma das áreas

j" - a distribuição e numeração das linhas-
IV - os itinerários;
V -

VI -

«

^ viagens e horários;VI - otipo de veículo e onúmero mínimo necessário*
VII - o padrão de serviço;
VIII - ovalor eosedonamento das passagens.

§ 2® Caso a penmissionária não possa ou não cuelra a pvninra^s^



licenciados, salvo se a impossibilidade de continuação resultar de fatos alheios
as suas responsabilidades e competências.

§ 3® O Município poderá, no caso da permissionária não atender
aos interesses coletivos fixados pelo Plano de Transporte Coletivo, ou em caso
de infração de qualquer dispositivo legal ou contratual devidamente comprovado,
cancelar a permissão, sujeitando-se a permissionária a multa de 5% (cinco por
cento) sobre o valor dos veículos em tráfego, por veículos licenciado, sendo essa
multa elevada a 10% (dez por cento) no caso de paralização repentina do
transporte, salvo motivo deforça maior devidamente comprovado.

CAPÍTULO III
OS VEÍCULOS

Art. 8® Os veículos Auto Motores destinados ao Transporte Coletivo
de Passageiros, classificam-se:

I - ônibus - os veículos com capacidade para mais de 20 (vinte)
passageiros sentados;

II - micro-ônibus - os veículos com capacidade até 20 (vinte)
passageiros sentados; ^ ^

Art. 9° Só poderão ser utilizados no serviço de Transporte Coletivo
os veículos construídos especialmente para esse fim, contendo, entre outras
caractensticas:

I -

II -

III -

IV -

Prefeitura;
V -

dos veículos;
VI -

transportados.

rodas duplas no eixo traseiro;
chassis de tipoapropriado;
carrocerias confortáveis;
pintura de acordo com modelo único determinado pela

motores com potência adequado ao tipo, peso e dimensões

dispositivos marcador do número de passageiros

Art. 10 As empresas deverão observar as normas regulamentares
quanto aos veículos, especialmente a apresentação interna e externa
iluminaçao, capacidade de lotação, o asseio dos mesmos e dos pontos de
estacionamento. ^

CAPÍTULO IV
PERMISSÃO DE ÁREAS SELETIVAS OU LINHAS

? 1



características das ou'̂ das Sas Transporte Coletivo as
sen/iços poderão requerer anecessária permissão® exploração dos

ficam criadaras taxardíSraliSâo*;®' ®T antigo,eaTaxa de Estacionamento ede ?so de'eóxTa Steío^oS'̂ - ^
sobre os veículos regularmente licenciados. Rodoviana. inadente

proporção^de 20% (vint^por rentofoar!?n anterior são devidas, na
cento) para uso de Box no moment^f ° e de 30% (trinta por
Permissão e, após; devidas trii^straimíntf .'•®<í"®'"'f"ento de
baseados no valor dê referência decretado sm fi percentuaiseLei Municipal n» 182, S 12 77 ™®'•®' ®-205/75

provas de:^ requerimento de permissão, a vista das

const^median^^S.®^^^^^^^^
III ^"'façao com os impostos municipais, estaduais efederais-

taxas refenja; no §1oTra^go'po?:^^^^^

^ • garagens;
VI - ofidnas;
VII - almoxarifado.

assinado no órgáo competente o termí^ri - seletiva, será
condições de execução dos serviços aulntn®à"'i^1f° «^"starão as
veículo, horários, preços e secionamento ria® na itmerano, número de
ser mantido, assim como as oarantífl^ ror.^ Passagens e padrão de serviços a
poderá ser até 10 (dez) anos Drorroaávoi"^^ ^ exploração, cuja duração
cumprindo as exigências do servira eestete em condtfi'"®^ ^ ®"^P''®®a ^enhana forma estabelecida pelo Plano de TransJortrcSvo

CAPÍTULO V
EMPRESAS



/o

p rcomdas, nao sendo computada aquela em que se tiver dado ainterrupçâa

»»^=ponl!Làs2çS;XS.Sd1.** '

s Vi?»
necessário, à critério do CTC. renova-las quando

CAPÍTULO VI
TARIFA OU PASSAGENS

Mto CoWvo por meto de

j - os custos de operação emanutenção dos sen/iços-
1,1 " ^depreciaçao dos veículos e instalações;

pennitidos por lei. ^ remuneração do capital, compreendido juros elucros

eiementos'í,íallLesaSã°cfsa?u?4^^^^^ ®<=°nsideraçâo dos
I - a velocidade média dos veículos-

III ." o aproveitamento de lugares oferecidos-.édio eméximo de passag^ro?^ ^S^o^fpí^

percurso; ' ° embarque) na linha ou
Ifl " (Expresso ou Direto)-
\ni. *^®P^X""®"'®.^°P®''®^®'"®®P®cí'vas linhas e-uros cntenos dignos de serem mensurados em favor da
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coletividade usuária e do próprio interesse público.

artiao ifi apuração do custo de operação, prevista no inciso I, doartigo 16, serão levados em conta o custo:

I - de mâo-de-obra, incluídos os encargos da legislação social-
II - dos pneumaticos e câmaras de ar; '
íl - de combustível;
IV - de lubrificantes;
V - de peças e acessórios
VI - de estadias;

por cento) de mâo^e^b?aT'"* '̂'̂ ^° ®engenharia até omáximo de lO^/o (dez
VIII- das licenças, impostos e taxas;
IX- de contingências, desde que não exceda de 5% (dnco por

cento), do custo de operação
X- de seguros relativos aexploração do serviço.

a nrnor,! * As empresas permlsslonárias obrioam-se
rnrt?hJjIf estatísticos previamente aprovado e a adotar métodos
como nerrrí? ®indicados pelo órgão Municipal competente assimcomo permitir oexame e escrituras e as investigações necessárias.

ínHiVoo Organizada a contabilidade padronizada e apurados osmdices de custos previstos no artigo anterior o Departamento de Serviços
®do Conselho de Transporte Coletivo submeterá à

aISo ^ - ^""tenção ou

"Múltiplo mSJpíLmíde^STsoTdnqS^â^^^ arredondadas para o

da cidade^^lJls SuDlásí^^vJnl^H^^^^^^ passando pelo centro
cinco por cento) eosecionamento das passagensl^^rá S de ®

^cinco por ânto)
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CAPÍTULO VII
PESSOAL DO TRÁFEGO

Art. 22 Os motoristas, trocadores, despachantes, fiscais, das
empresas considerados pessoal do tráfego, terão as suas obrigações delineadas
em regulamento a ser baixado por Decreto do Executivo.

Art. 23 A Prefeitura poderá exigir a demissão de qualquer
empregado de tráfego que, em serviço, for encontrado em estado de
embriaguez, constatado pela fiscalização municipal de transporte coletivo, pelo
Detran local ou por autoridade competente.

Art, 24 OÓrgão Municipal competente poderá exigir das empresas a
punido de qualquer empregado do tráfego quando os funcionários encarregados
da fiscalização ou outras autoridades no exercício de suas funções forem
desautorizadas ou estes faltarem com adevida urbanidade com os passageiros.

CAPÍTULO VII
FISCALIZAÇÃO

Art. 25 Aempresa de Transporte Coletivo, bem como o pessoal de
trafego em sua admissão ou no desempenho de suas funções deverão observar
as disposições legais e regulamentares.

Art. 26 Afiscalização dos serviços a que se refere esta Lei, a ser
regulamentada por Decreto, será exercida pelo Órgão competente da Prefeitura.

§1® OÓrgão Municipal competente poderá expedir instruções às
empresa^ para a boa execução dos serviços por meio de Editais, Ofícios,
Avisos, Ordens e Intimações, cujo descumprimento constituirá infração é
sujeitará a empresa às multas e penalidades a serem impostas pelo Órqão
Municipal competente. ^ ^

§2° Quanto às regras de trânsito e circulação, os veículos de
Transporte Coletivo ficam sujeitos as diretrizes viárias detenninadas pela
Prefeitura e as normativas fiscalizadora de competência do DETRAN.

Art. 27 O Órgão Munidpal competente poderá aplicar multas ou
penalidades cabíveis dada a inobservância de quaisquer disposições
regulamentares ou da presente Lei.

§ 1° Aempresa multada assiste o direito de recorrer, por escrito
no prazo de dez (10) dias a cçntar do recebimento da notificação de multas'
podendo o responsável pelo Órgão competente cancelar as multas que sé

•'J



verificarem improcedentes.

§ 2 Indeferido o pedido, novo recurso poderá ser interposto ao
Prefeito, dentro de (dez) dias do indeferimento.

Art. 28 Os valores e critérios de multa seráo estabelecidos em
Kegulamento, aprovado por Decreto do Poder Executivo.

+u I modalidades de pagamento das multas serãoestabelecidas pelo responsável do Órgão competente que poderá inclusive
envia-las para cobrança executiva através da Assessoria Jurídica do Município.

CAPÍTULO X
CASSAÇÃO DA PERMISSÃO

- . .0 "30 cumprimento das obrigações assumidas no respectivo
cancelamento, a qualquer tempo, da permissão para

exploraçao da area seletiva ou linha.

nora ^vr^l . • Poderá ainda, ser, cassada a permissãopara exploraçao de uma determinada linha de Transporte Coletivo quando:

hr,ro 1^^ houver interrupção total de serviço pelo espaço de vinte e quatrohoras, salvo motivo de força maior;

=0,- • transferência das obrigações a outrem, sem préviaanuência da Prefeitura e sem assinatura do Temio respectivo;
c) for decretada a falência da Empresa ou a dissolução da Firma.

CAPÍTULO XI
VISTORIA

Ho Anih, veículos para otransporte de passageiros, quer setratemde ônibus ou micro-onibus, so poderão ser licenciados após vistoria que será
Snr®competente, verificando se os mesmos estão deacordo com as normas regulamentares e da presente Lei.

§1" As vistorias de que trata o artigo reoetir-se-ão
sistematicamente, de 180 (cento eoitenta) em 180 (cento eoitenta) dias quando
expedir-se-ao ao certificado de trânsito. quanao

á ^ viatura, sujeitas a vistoria, cuidar-se-a, no Regulamento de que trata o artigo 36.



CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 Os cegos e paraplégicos nâo pagarão passagens.

.... . estudantes que residirem a mais de 1.200 metros dedistancia do Estabelecimento de ensino ao qual estejam matriculados,

dMrontn kLT ^ ®aquisição de passagens comdesconto de 50% (cinqüenta por cento).

§ r O desconto concedido aos estudantes não poderá ser
f repassado aos demais usuários do transporte coletivo urbano.

§ 2° Para a aquisição das passagens de que traía o "caput" deste
artigo, os estudantes ficam obrigados a apresentar comprovante de
resídencia, emitido pela Escola, assim como de freqüência escolar do mês
anterior ao da aquisição; carteira de estudante emitida pela União
Mouraoense dos Estudantes Secundaristas - UIVIES, em conjunto com o

remio Estudantil, ou ainda, Carteira de Acadêmico emitida pelo Diretório
Central dos Estudantes - DCE da respectiva Faculdade. {Artiqo 33 alterado
acrescentado os §§, peia Lei 1068, de29 deoutubro de 1997) '

Art. 34 As empresas serão responsáveis pelos danos materiais que
causarem a via publica ou aos próprios nela existentes.

rnhraHr. ^V* i ^Veriflcado Odapo. será o valor do prejuízo arbitrado ecobrado, a titulo de indenização, da Empresa observados os mesmos prazos
^ para recurso ou pagamento como nas multas.

(

judicial ^ ^ pagamento da indenização importará sua cobrança via
, ^ constituirá o Conselho de Transporte Coletivo

através de Decreto nomeando seus integrantes:

a) Secretáriode Obras e Serviços Públicos*

MoLdíSiopKror"
Sl Departamento de Sistema Viário eTransporte Urbano-
eín atiemSéSs'?''̂ ®®"*^"*®® Sindicatos dos Trabalhadores, escolhidos
e) 02 (dois) Representantes de Associação de Moradores, escolhidos em

rrireTíuSir
f) 01 (um) representante Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas
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Portadoras de Deficiências Físicas (COMUDE).

§ 1° O Prefeito Municipal designará dentre os oito membros, um que servirá
como Presidente, com mandato de 01 (um) ano, vedada a recondução no
exercício subseqüente, (artigo 35, incisos e§1° alterados pela Lei 2183/2007)

§ 2® O exercício de Conselheiro é tido como "AD NUTUM" e, a
juízo do Prefeito, renovável, exceção dos enunciados nas letras "a" e "c", de dois
em dois anos.

Art. 36 Dentro de90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei,
o Prefeito baixará Decreto, aprovando o regulamento para o Serviço de

^ Transporte Coletivo, com os anexos contendo as características dos veículos e
[ ] tabela de multas.

Art. 37 As taxas referidas nos §§ 1° e 2° do artigo 11 desta Lei,
guardando obediência ao artigo 153, § 29 da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional n° 08/77, entra em vigor a partir de 01 de
janeiro de 1982,

Art. 38 Esta Lei, ressalvado o disposto no artigo anterior, revogadas
as disposições em contrário e especialmente Lei 3/66 de 14 de abril de 1966
entra em vigorna data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 01 de julho de 1981

AUGUSTINHO VECCHI
Prefeito Municipal

PEDRO DA VEIGA
Diretor de Administração
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Mensagem de veto

Texto compilado

(Vide Lei n° 9.074. de

rresiaancia

CasB Civil
Sübchefía para Assuntos Jurídicos

LEI N° 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO Pg IM.i;

Jfagina i de 14

íé"'
..sJy..:
\,Jnr.t ,

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

seguirte Ltíf ®3ber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono a

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMII^ARES

«l® serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços púbHcos
strrr ^ l...

°® Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e as
diveL?mod"a~dos^i:^^^^ peculiaridades das

Art 2- Para osfins do disposto nesta Lei, considera-se:

~.ssSSSSã=S=S===-==

llJj^l-líazo dete^a^^ remunerado eamortizado mediante aexploração do serviçoTdaobr^

»SíS£.srrsi*»ss'sj£"-"°

da oXfd^ ^ ^

http://www.plaiialto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm 23/4/2009
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DO SERVIÇO ADEQUADO /

Art. 62 Toda concessão ou pennissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1e Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

§2s Aatualidade compreende a modemidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua
conservação, bem como a melhoria e expansãodo serviço.

§32 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua Interrupção em situação deemergência
ou após prévio aviso, quando:

I- motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesseda coletividade.

Capítulo III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7°. Sem prejuízo do disposto na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos eobrigações
dos usuanos; ® *

I - receber serviço adequado;

individljaVoS^^^cotetivSs^ '̂̂ concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses
lil obter Gutilizar oacrvigo, com íibcrdQdG dc cocolha, oboervadoo qo normao do poder Gonccdentc;

nrJn ° serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, quando forocaso, observadas as normas do poder concedente. (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998^
fm.

conhedmento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham
conhecimento, referentes ao serviço prestado;

do sereiç^™"'"^^"^ ^ autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação

prestados'os"Snriç(K ^permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais liies são

Federai "e direito público eprivado, nos Estados eno Distrito
«fe ® Ofererer ao consumidor e ao usuano, dentro do mês de vencimento, o mínimo de
1999> P^ra escolherem os dias de vencimento de seus débitos, flncluído naia lèi n° 97gi Hc

Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei n° 9.791. de 1999)

Capítulo IV

DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8fi (VETADO)

http://www.planalto.gov.br/cdviI_03/leis/L8987cons.htm 23/4/2009
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í'" 2>Art. 9^A tarifa do serviço públicoconcedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação
preservada pelas regras derevisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. \ ^

§ 1° A tarifo não ocrá oubordinodo ò legislação GopcoífiGQ anterior.

§ 1- Atarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos expressamente
previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço público altemativo e gratuito
para o usuário. (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998^

§ 22 Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio
econômico-financeiro.

§ 32 Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou
encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão da
tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4s Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro,
o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomítantemente à alteração.

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever,
em fevor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outrasfontes provenientes de receitas
altematívas, complementares, acessórias ou de projetos assodados, com ou sem exclusividade, com vistas
a favorecera modiddade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei.

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas para a
aferição do iniciai equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Art. 12. (VETADO)

Art. 13. As tarifas poderão ser diferendadas em função das características técnicas e dos custos
específicos provenientes do atendimento aos distintossegmentos de usuários.

Capítulo V

DA LICITAÇÃO

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será objeto
de pr^évia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento
convocatório.

Art. 15. Mo julgamento da licitação ocrá oonoidcrado um dosocguinteo oritórioo:
I o menorvolorda tarifado serviço público a ser prcotodo;
II a maior oferta, noo caooo do pagamento ao poderconcedente pelaoutorga de concGOsão-
III a combinação doo critárioo rcfcridoo noa inciooo 1o II dcoteartigo.
§ 1"A aplicogüo do erit6rio prcvioto no ineioo III só ocrá admitida quando previamente eotabelocida no

editai de licitação, incluoivo com regraa e fórmulao prceioao paraavaliação econômico financeira.
§ 2" O poder concedonte recuoará propootao manifegtamente incxoqüívcla ou financoiramentc

inoompatíveio como objctivooda licitação.
§ 3°Em igualdade de condiçõeo, ocrá dada proforõncia ò propoota apreoontodo por cmprcoa braoileira.

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios; (Redação dada cela Lei
n° 9.648. de 1998) ^

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998)

http://www.planaIto.gov.br/cciviI_03/leis/L8987cons.htm 23/4/2009
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' ' . L.A
dada pêll Lei'n° 9^648 pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; (Redk^o . ,
^^^^H^^acombinação, dois adois, dos critérios referidos nos Incisos I, II eVII; (Redação dada pela Lei n°

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela Lei n° 9.648. de 1998^

c«r proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço público aserprestado com ode melhor técnica; (incluído oela Lei n° 9.648. de 1998)

mm proposta em ratío da combinação dos critérios de maior oferta pela outoiga da concessãocomo de melhor técnica; ou (incluído pela Lei n° 9.648. de 1998^)

Lei n°'9'íürrip°tQ0fl^^ pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. (Incluído nela

P'®''i®'0 no inciso III só será admitida quando previamente estabelecida no
® econômico-financeira. (Redação

disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação conteráparâmetros eexigências para formulação de propostas técnicas. (Redação dada nela laj n° 9 Hb ioqri

incom|atLsco^mo\%Ss"a«S;lRE «nanceiramente

(RedlcfodTHfn'"fr,n°9°^«'̂ fi^ ^ apresentada por empresa brasileira.

inviat;:Sa:: téirreircaTur^^^^^^ -

ousuí^.lJsq^u:^:^r.'p^Sra:ttte^^
^ rnfr.rn?»?im°!° *^1"'— "> tumbcm, dGJClüJOifiCQdQ aUlODOOtQdG »n.nlíiJnrlP pntnfnj ulti iii 1^1

Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à pcfo™ noií+í^«

vantagens ou subsídios de que trata este atfigo, qualquer Spo de tratamento tributário
que ^ — «scal

I- oobjeto, metas e prazo da concessão;

II -adescrição das condições necessárias àprestação adequada do serviço;

III -os prazos para recebimento das propostas, julgamento da Bdtação eassinatura do contrato;
IV - prazo, local e fiorário em que serão fomecidos, aos interessados, os dados, estudos eprojetos

http://www.planaIto.gov.br/ccivil_03/Ieis/L8987cons.htm 23/4/2009
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1 I

necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;

critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da /
Idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; [

VI - as possíveis fontes de receitas altemativas, complementares ou acessórias, bem como as
provenientes de projetos assodados;

Vll[ - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a alterações e
expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço;

VIII - os critérios de reajustee revisão da tariía;

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e
economico-financeiro da proposta;

X- a indicação dos bens reversíveis;

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos àdisposição nos
casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à execução do
sen/iço ou da obra publica, ou para a instituição deservidão administrativa;

,> contIiÇSes de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for permitida aparticipaçãode empresas em consórcio;

a do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciaisrefendas no art. 23 desta Lei, quando aplicaveis;

noo CQ3ÜÜ do eonccooQo deocrvlçoo públicoo precedida do gxgguçqo de obro pública oo dodcj
«Hotivoo Qobro, dentro oo quQio oo elementoo do projeto báoieo que permitam juq plena Garactôrizaçõo; e

I «K® concessão de sen/iços públicos precedida da execução de obra pública, os dadosrelaüvos aobra dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena caracterização bem
assim as prantas exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e limrtadâs ao
valor da obra; (Redação dada pela Lei n° Q648. de 1998^ «mitaaas ao

^ XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão aser firmado.

' •®"cerrada a fase de classificação das propostas ou ooferecimento de lances, será aberto oinvólucrocomi os docunientos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do atendimento das
condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2QQ5'>

Lei d® «"ital, ondtante será declarado vencedor; flncluído nata

mm " .'íf"®."'® <='assiflcado, serão analisados os documentos habilitatórios do Bcitantedasaflrada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante classilicado
atenda ascondiçoes fixadas no edital; (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2QQ5)

° resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas condicõestécnicas e economicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2Q0.S)

seguiít^ norS^I"''° aparticipação de empresas em consórcio, observar-se-ão as

http://www.planaIto.gov.br/ccivil_03/ieis/L8987cons.htm 23/4/2009
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de constituição de consórcio, subscrito p^&s .5P '
II -Indicação da empresa responsável pelo consórcio;

consordadr^®"*®'̂ " VeXIII do artigo anterior, por parte de cada

de url^c^iSSu fecíaTmlX^"-"esma licitação, por intermédio de mais

.gis^rcSrn^írsT^^^^^^^^^^ contrato, acons«.uiç.o e

contrito de <iSo',tem pr^u"í» da res^poSíade soSa da^deli^fe

efetuados, vinâte^àOTn'̂ So^d^e^M^TDa'raa*R^a^^ '̂°®^•°'̂ ^^ ®despesas ou investimentos jásua autorização, estarão à^o^i^o Inter^sadS
dispendios correspondentes, especificados no editai. ' vencedor da lícitaçao ressardr os

pareceres^iaLofà1dte^o%rài''ptóp^^ «"líratos, decisões ou
Capitulo VI

DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:

I-ao objeto, àárea eao prazo da concessão;

^ II -ao modo, fomia econdições de prestação do serviço;
III -aos critérios, indicadores, fórn^ulas eparâmetros definidores da qualidade do setviço;
IV -ao preço do sen^iço eaos critérios eprocedimentos para oreajuste earevisão das tarifas;

relacionados às PreWs®tíríece^dadS^?fÍut^°atteiltór?exDlnàVd^ inclusive os
modemrzaçao, aperfeiçoamento eampliação dos equipamento?e das inSteções^

VI -aos direitos edeveres dos usuários para obtenção eutilização do serviço;

do senriço, bem como aTndlSSo dol ó^ol rampetent^"pa^^^ métodos epráticas de execução

aplicação; ®administrativas a que se sujeita a concessionária esua fom,a de

IX -aos casos de extinção da concessão;

X- aos bensreversíveis;
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quando for ° ® indenizações devidas áconcessiòtíária."
XII - às condições para prorrogação do contrato;

conief ®periodicidade da prestação de oontas da concessionária ao poder
XIV -àexigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária; e
XV -ao foro eao naodo amigável de solução das divergências contratuais.

púbH« d1^eSo'adTdonLm^^^^^^^^^ «x®<="Çâo de obra
I-estipular os cronogramas físico-linanceiros de execução das obras vinculadas àconcessão; e

vincul"dasT®nc®4S'o.^ P®'® concessionária, das obrigações relativas às obras

"'íi2í5rnrr„s;r5^T„xrs^.tr£ssr=rL"í;
200sf "°® temios da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996. flncluído nela Lei n" Hp

An 24. (VETADOS

os prejuízos causadM\^poS'conc^ente '̂a<re usuáriS''̂ concedido, cabendo-ltie responder por todos
pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidadl^ terceiros, sem que aliscaBzaçâo exercida

com o1"eL"nvSrd™t^^^^^^^ rne;:í?:^ ^ oonf^tar
concedido, bem como aimplementação de projetSá^cíâto.®''®^"™® ao serviço

expressamente autortSda peto^^er^c^entl*^"""^ Previstos no contrato de concessão, desde que
§1» Aoutoiga de subconcessão será sempre precedida de concorrência.

limitida^°ubconS."""° ® subconcedente dentro dos

do poder concedente implicarâVraduddade ^ concessionária sem prévia anuência

'"' aiUgo oprctu.Uuilc

" eomproiiiclcracnfliiiiiiiiirtnrtnn nn .r ,n.,[nT ^in miiilinto cm uigui.
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§ ^ Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente deveVá>
(Renumerado do parágrafo único pela Lei n° 11.196. de 2005')

I- atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal
necessarías à assunção do serviço; e

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

§2- Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, opoder concedente autorizará aassunção
ao controle da concessionária por seus financiadores para promover sua reestruturação financeira e
assegurar a continuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2QQ5'\

§ 3- Na hipótese prevista no § 2- deste artigo, o poder concedente exigirá dos financiadores que
atendam as exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais requisitos
previstos no § 1^, inciso Ideste artigo. (Incluído pela Lei n° 11.196. de 200^^

§ 42 Aassunção do controle autorizada na forma do §2^ deste artigo não alterará as obrigações da
concessionana e de seus controladores ante ao poderconcedente. (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2005"^

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia os direitos
emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operadonalização e a continuidade da
prestaçao do serviço.

Parágrafo único. Oa caooo cm que oorganiomo financiador for inatituiçoo financeira público, dcveiuo

r074"de 1995^°^ yQrantIao da concoooionária para viabilizaçQo do financiamento. (Revogado pela Lei nQ

Jf' garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos reladonados a
«m em qualquer de suas modalidades, as concessionárias poderão ceder ao mutuanteoperacionais futuros, obsen/adas as seguintes condições:

ter efitóda^^rante terc^° ®Documentos para

rol, i"<=iso Ido caput deste artigo, a cessão do crédito não terá eficácia em
í1m de concedente senão quando for este formalmente notificado; incluído nala Iai n°

miitnJnL" ^rédítos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a titularidade domutuante, independentemente dequalquer formalidade adidonal; (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2005'>

dn.= '"^«'"'530 financeira para efetuar a cobrança e receber os pagamentos
" concessionária o faça, na qualidade de representante e depositária;

"í® ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso IV do caput destearbgo^flra^cOTcessionana obngada aapresentar aessa os créditos para cobrança; flncluído pela I.bí n°

insfifuiían ''S® créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária ou pela
D^aT^n°Tl i bancária vinculada ao contrato de mútuo; flncluído

a.5 deverá transferir os valores recebidos ao mutuante á medida queas obngaçoes do contrato de mutuo tornarem-se exigíveis; e (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2QQfi)

cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos excedentes, sendovedada aretenção do saldo apos oadimplemento integral do contrato. (Induído nela Lei n° 11.1 Pfi Hp ;>nn^)
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IFLS 3^5 "Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo aqueleslcujas''-

SnSiftenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei n° 11 196!<de L|m2005)

Capítulo VII

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

I- regulamentar oserviço concedido efiscalizar permanentemente asua prestação;

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

IV -extinguir aconcessão, nos casos previstos nesta Lei e na fonna prevista no contrato;

^ do confrato™'"^ '̂̂ reajustes eproceder àrevisão das tarifas na forma desta Lei. das normas pertinentes e

conc^são^"'"'̂ "'̂ ^ cumprir as disposições regulamentares do serviço eas cláusulas contratuais da

iiQiiánvIi servIço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dosusuanos, que serão cientificados, em atetrinta dias, das providências tomadas;

nrnm^linH Utilidade públIca os bens necessários à execução do sen^iço ou obra públicadiretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso erri
que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

nec^sidade ou utifidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, os
''® serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente ou mediante outoiga depoderes áconcessionana. caso em que será desta aresponsabiSdade pelas indenizaçaes cabíveis;

X-estimular oaumento da qualidade, produtividade, presereaçâo do meio-ambiente econsen/açâo;

XI - incentivar a competitividade; e

XII -estimular aformação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao serviço.

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos à
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.

^ fiscalIzação do sefviço será feita por Intermédio de órgão técnico do poder
conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em norma

usuáriS ' composta de representantes do poder concedente, da concessionária e dos

Capítulo VIII

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Art. 31. Incumbe à concessionária:

I-prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei. nas normas técnicas aplicáveis eno contrato;

II - manter em dia oinventário eoregistro dos bens vinculados à concessão;
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III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos definldob^é-
contrato; \ /

.<<VVW<SV-,

IV- cumprir e fazer cumprir as nomnas do sen/iço e as cláusulas contratuais da concessão;

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos
equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, conforme
previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela Integridade dos bens vinculados à prestação do sen/iço, bem como segurá-los
adequadamente; e

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão regidas
pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação
entre os terceiros contratados pela concessionária e o poder concedente.

^ Capítulo IX

DA INTERVENÇÃO

Art. 32. O poder concedente poderá Intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação na
prestação do sen/iço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais
pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a designação do
Interventor, o prazo da Intervenção e os objetivos e limites da medida.

Art. 33. Declarada a Intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar
procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 19 Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e regulamentares
será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser Imediatamente devolvido à concessionária, sem prejuízo

^ de seu direito àIndenização.
- >

§ 2aO procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo
de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

Art. 34. Cessada a Intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço será
devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos
praticados durante a sua gestão.

Capítulo X

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 35. Extingue-se a concessão por:

I - advento do termo contratual;

II - encampação;

III - caducidade;

IV - rescisão;
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V-anulação; e
\

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou Incapacidade do titular, no CaSc
de empresa individual.

transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.

'cP
§ Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e privilédos

FLS...

§ 22 Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do sen/iço pelo poder concedente, procedendQ^ep-gjaV^"
se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. ^

§ 3® A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder concedente,
de todos os bens reversíveis.

§ 42 Nos casos previstos nos Incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-se à extinção
da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à detenninação dos montantes da
Indenização que será devida à concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei.

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da
concessão, por motivo de Interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento da
Indenização, na forma do artigo anterior.

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acan'etará, a critério do poder concedente, a
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições
deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes.

§ 12A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas,
critérios, Indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

II - a concessionária descumprír cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares
concementes á concessão;

11! - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes
de caso fortulto ou força maior;

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a
adequada prestação do serviço concedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;

VI - a concessionária não atender a Intimação do poder concedente no sentido de regularizar a
prestação do serviço; e

Vil - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos,
inclusive contribuições sociais.

§ 2® A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da inadimplência da
concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3® Não será instaurado processo administrativo de Inadimplência antes de comunicados à
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1° deste artigo, dando-lhe
um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais.
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§ 42 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será declarada
por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do J
processo.

§ 52 Aindenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 desta Lei ^0 ^ ^
contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária. fls..29Í>.

§ 6^ Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie y
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com
empregados da concessionária.

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de
descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente. mediante ação judicial especialmente
intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados pela concessionária
não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

Capítulo XI
I

' DAS PERMISSÕES

Art. 40. Apermissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, que observará
os termos desta Lei. das demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive quanto à precariedade
e a revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente.

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

Capítulo XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

V' ^ disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização para o serviço deradiodifusão sonora e de sons e imagens.

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta Lei
consideram-se validas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto no art 43
desta Lei. (Vide Lei n° 9.074. de

Vencido o prazo do conccogão, o poder conccdontc procederá a ouq licitação, nos tcrmop doota

- _§ Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado pororgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato. (Redação dada
pela Lei n° 11.445. de 2Q07V

§ 2^ As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em
vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo
necessano a realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das llcitacões que
precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e
quatro) meses. ^

§3 As concessões aque se refere o§2^ deste artigo, inclusive as que não possuam instrumento que
as fon^alize ou que possuam cláusula que preveja pron-ogação. terão validade máxima até o dia 31 de
dezembro de 2010. desde que. até odia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente as
seguintes condiçoes: (Incluído oela Lei n° 11.445. de 20Q7V

I- levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da infra-estrutura
de bens reversíveis edos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, em

http;//www.planalto.gov.br/ccivil__03/leis/L8987cons.htm 23/4/2009



L8987consol i'agina u uc

dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventualindenização relativa aos
investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observadas as disposições
legais e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores
80 da publicação desta Lei; (Incluído pela Lei n° 11.445. de 20Q7V

II -celebração de acordo entre opoder concedente eoconcessionário sobre os critérios e aforma|à^
indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda nãoamortizados ou depreciados,
apurados apartir dos levantamentos referidos no inciso Ideste parágrafo eauditados por instituição \ n -
especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e flnciuido pela Lei n° 11.445. de 2007^.

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridadedo poder concedente, autorizando a
prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008,
mediante comprovação do cumprimento do disposto nos Incisos1e II deste parágrafo. (Incluído pela Lei n°
11.445.de 20071.

§ 42 Não ocorrendo o acordo previsto no Inciso II do § 3^desteartigo, o cálculo da indenização de
investimentos será feito com base nos critérios previstos no Instrumento de concessão antes celebrado ou,
na omissão deste, poravaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e
amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades porações, efetuada

^ por empresa deauditoria independente escolhida de comum acordo oelas oartes. (Incluído oela Lei n°
11.445. de 2QQ7V

§ 5® No casodo § 4^deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, mediante
garantia real, por melo de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de
investimentos e de outras Indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com capital próprio
do concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações de financiamento, ouobtidos mediante
emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga atéo último dia útil
do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. (Incluído pela Lei n° 11.445, de 2ÜQT).

§ 62 Ocorrendo acordo, poderá a indenização de quetrata o§ 5^desteartigo ser paga mediante
receitas de novo contrato que venha a disciplinara prestação do serviço, (incluído oela Lei 11 445 de
20071.

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência
da Constituição de 1988.(Vide Lei n° 9.074. de 19951

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação anteriormente à
^ Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido Iniciados ou que se encontrem paralisados

quando da entrada em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data da publicação desta
Lei, apresentarão ao poderconcedente, dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras
(Vide Lei n° 9.074. de 19951

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este artigo ou se este
plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder concedente poderá declarar extinta a
concessão, relativa a essa obra.

Art. 45. Nas hipótesesde que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente indenizará as obras
e sen/iços realizados somente no caso e com os recursos da nova licitação.

Parágrafo único. Alicitação de que trata o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em conta,
para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do
critério de julgamento estabelecido no Inciso III do art. 15 desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174s da Independência e 1072da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim

r<ii4iuíi

substitui osublicado no D.O.U. de 14,2.1995 s repubiicado no D.O.U. de 28.9,1998tste ísxto não substitui
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Prefeitura Municipal de Cuntiba - Moticia - impnmir

Prefeitura Municipal de Curitiba
SECREfARlA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

RICHA NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DOTRANSPORTE COLETIVO
Publicado em: 17/04/2009 1 6:24

Oprefeito Beto Richa assinou nesta sexta-feira (17) o decreto denomeação dos membros do Conselho Municipal do Transporte
Coletivo, para obiênio deabril de 2009 a abril de2011. "A criação do Conselho é um grande passo, porque nos ajudará a tomar as
melhores decisões na área do transporte coletivo. Aforte característica da nossa gestão é ser transparente eaberta, sendo feita dd^
forma democrática, ouvindo opiniões", disse Richa.
Previsto na Lei Geral doTransporte, sancionada porRicha noano passado, o Conselho Municipal doTransporte e formado por
representantes de diferentes setores da sociedade: governo municipal, Câmara de Vereadores, empresas de ônibus, empregados das
empresas, usuários, universidades, municípios da Região Metropolitana de Curitiba e Urbanização deCuritiba S/A (Urbs), empresa que
gerencia o trânsito e o transporte na cidade. _ _
Considerada um marco na história do transportecoletivo curitibano, a criaçãodoConselho foi determinada peloDecreto Municipal
1.356, assinado pelo prefeito Beto Richa em dezembro de 2008. Opresidente daUrbs, Marcos Isfer, ressaltou que o grupo nasce num
momento decisivo, em que a administração municipal prepara a primeira licitação dahistória do transporte coletivo. Aprimeira
audiência com a população para debate do tema acontecerá no próximo dia 27, eoedital da concorrência pública deverá ser
elaborado num prazo estimado em até três meses.
0 representante dos trabalhadores do transporte coletivo, vereador Denilson Pires, lembrou que a instituição do Conselho é uma
reivindicação social antiga, que permitirá a troca deidéias para a melhoria do serviço. "Todos reconhecem que o transporte curitibano
é uma referência internacional, mas nada é tão bom que não possa melhorar, afirmou.
São atribuições do Conselho Municipal do Transporte promover a participação da comunidade na formação dedecisões relevantes
acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal; elaborar proposições acerca depolíticas regulatórias de
transporte coletivo urbano municipal para análise pelo Poder Executivo; e participar, como órgão consultivo, da formação de decisões
relevantesacerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal.
Também caberá.aoConselho atuar paraaproximar as diversas classes de usuários_do serviço púWico de tra^nspo^ coletivo urbanodo
Poder Concedente e dos prestadores desêrvjçp; e fómécêrIhfòrmaço^ àos_PÔderM Públicos_acerça da.si_tu_açãQ_^prMtaçãor-TÍor''
serviços de transporte-cole tivo-ürbano,-arop.Uajlda Q.5e.U-!jn'ysrso de elemenl;cts.para-fjo&d&.Qo;i.trQl6.
"As impori;antes atribuições conferidas aoConselho são uma demonstfâçào clara d^ljnha democra^^flue_a^fifeityra
ãdõta na gestãõ '̂tranTpOTte"público e'de'tddõs os serviçüsV^firmtíCrb^vicê^eféíto Luc»ano Ducci, que participou da reunião para
dodecreto. Também estiveram presentes ó secretario db^Govèrno Municipal, Rui Hara, o secretário de relações institucionais,
Eduardo Guimarães, e o secretário-chefe de gabinete, Deonilson Roldo.
Passageiros —Orepresentante dos passageiros noConselho é o presidente da Associação dos Usuários doTransporte Coletivo de
Curitiba e Região Metropolitana (Autraco), Luiz Antunes Rodrigues. Ele ©<plicou que a entidade foi criada em 2003. Segundo o
estatuto da entidade, todos os passageiros sãoassociados e podem participar dos estudos feitos peta Autraco sobre problemas e
necessidades do transporte.O presidente informou que a associação terá uma página na internetpara receber sugestões e
reclamações, que entrará no ar nas próximassemanas.
Rodrigues contou que, além de seus deslocamentos particulares entrea casa e o trabalho, também faz roteiros periódicos portodas as
linhas de ônibus, conversando com passageiros em busca de opiniões e informações sobre o serviço, que pautam as reivindicações da
associação. "Estamos muito otimistas com a instalação do Conselho, porque será nosso principal canal de reivindicação. Éuma grande
oportunidade que está sendoaberta pela Prefeitura, e certamente será bemaproveitada , disse ele.

Composição do Conselho Municipal de Transporte
Poder Lesislativo Municipal: Jairo Marcelino
Empresas Contratadas: Rodrigo Corleto Hoelzl
Empregados das Contratadas: Denilson Pires DaSilva
Usuários do Transporte Coletivo: LuizAntunes Rodrigues
ÓrgãoGerenciador do Sistema (Urbs): Fernando Eugênio Ghignone
Órgão de Planejamento do Município: Ricardo Antonio De Almeida Bindo
Instituição de Ensino Superior: Fábio Duarte
Municípios da Região Metropolitanade Curitiba: Albanor José Ferreira Gomes
Representante da Entidade Executivade Trânsito: Rosangela Maria Battistella
Atribuições legais do Conselho Municipal de Transporte
Decreto Municipal n° 1.356, de 16 de dezembro de 2008
Art. 105 - Aparticipação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação doserviço público de transporte coletivo
deverá ser assegurada através dacriação doConselho Municipal de Transporte, cujo funcionamento será fisxado na forma da Lei
Federal n® 8.987/1995, a quem compete em especial:
1- promover a participação dacomunidade na formação de decisões relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo
urbano municipal;
II - elaborar proposições acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal para análise pelo Poder Executivo;
[|I - participar, como órgão consultivo, da formação de decisões relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo
urbano municipal;
IV - aproximar as diversas classes de usuários doserviço público de transporte coletivo urbano doPoder Concedente e dos prestadores
de serviço;
V- fornecer informações aos Poderes Públicos acerca da situação da prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, ampliando
o seu universo de elementos para fins de controle.

Notícia impressa em: 22/04/2009 14:50
(C) Prefeitura Municipal de Curitiba • www.curitiba.pr.gov.br

http://www.curitiba.pr.gov.br/NoticiaImprimir.aspx7n—16095 22/4/2009
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93-

E//mSOBREA MATÉRIA;

X^ãnão existe súmula registrada por outro Vereadcr sobre o assunto.

existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo,

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sirm Conforme anexo

Q^NTO APREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1. a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167.1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) è idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Xrata-se de Indicação e/ ou requerimento com í\ mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovMo (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

I não hà qualquer óbice.

a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alinea "d", do R.!.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2°, inciso II, aünea "e". do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°. do R.l.

Campo Mourão, 20 de Maio de 2010.

k niL
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÕ
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Alliuqucrpue. 1488 - Tdalax (44) 523-23.30 {{7302-22Q - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14
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DEPART.WIENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO lllSTORICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

{)/) Não
( ) Sim, conforme anexo ao projeto.

.o o

/O
FLS, .'M '

-í7/sln

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(̂ NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.
( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mo aio de 2010.

DIGNE CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

.\



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO V-
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 • Telefone (44) 352.^-54.21 - CMP87300-380
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c-TTiaii: Icaishitivoniunicipulw^canutrjcm.coni.br
wvvw.camaracin.com.hr

PROCURADORIA PARLAMENTAR

*

er-S /"o *

PARECER N°. 33*^/2010.
REF: PROJETO DE LEI N°. 032/2010

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

Senhor Presidente,

Considerando a competência atiibuída a este órgão pelos

artigos ll-A da Resolução n° 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzíi' o que segue.

Esta Procuradoria Parlamentar emitiu Parecer Favorável

ao Projeto de Lei n°. 045/2010, de autoria do Vereador José Pochapski, com a

ressalva de ser alterada a redação do mesmo, incluindo a paile final, ou seja,

deveria ter sido incluído um último artigo, determinando a vigência da Lei.

Assim, conforme se pode vislumbrar, a matéria já havia

recebido Parecer, inclusive solicitando alteração da redação, não havendo

necessidade de nova apreciação por parte deste órgão, pois no Parecer não

solicitou-se que fosse corrigido o erro para depois ser analisado, mas sim, fojt

^•QmR LEGISLATIVO DE CAMPO MOU
PRQTOCOLO N" ' XCÚn
CAMPO MOURÂO d£/0\' AO riORA : S:

PROTOCOLiSTA
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favorável. Contudo, o Autor apresentou redação idêntica a anterior, não ^

comgindo o vício apontado. Outiora, o vício pode ser corrigido em redaçãç/cp
jO 0)

final por Emenda de Redação, nos termos dos artigos 120, § 6^, do Regiinentp

Interno desta Casa de Leis.

No entanto, o Departamento de Assuntos Legislativos

encaminhou novamente o Projeto para este órgão.

Desta forma, esta Procuradoria Parlamentar devolve o

Projeto de Lei n°. 045/2010, para o seu devido trâmite, devendo o mesmo ser

despachado para apreciação das Comissões Permanentes, ou ainda, ser

solicitado ao Autor que efetue a correção apontada antes de ser encaminhado

às Comissões.

É o que me eçnipete arguir.

Campo Moui de julho de 2010.

da Silva
TcKibiraoo?; PaiMaiT^entar

19

Doe. Anexo; Projclo dc Lei n®. 045/2010 -Prol. n". 845/2010,
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ESTADO DO PARANÁ
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SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

fislMV'

PROJETO DE LEI N" 045/2010_- José Pochapski -
"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART. 35 DA LEI N"^ 311 DE

r DE JULHO DE I98L (ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS).

Iniciativa do José Pochapski

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

A presente proposição objetiva que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária que
"Altera e acrescenta dispositivo no An. 35 da l.ei N'' 311 de I" de Julho de 1981. (Estabelece Normas
Gerais para o Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros c dá Outras Providencias).

A Proposição apresentada pelo Ilustre Vereador José Pochapski. tem a finalidade
principal de acordo com suas justificativas, corrigir o equivoco cometido quando da ultima alteração da
Lei n° 311 de 01 de julho de 1981.

Após analise da referida matéria salvo melhor juízo, este relator no que compete
referente o artigo 39, L do Regimento Interno desta Casa. não foi constatado nenhuma óbice que
impeça que a referida matéria siga o iramile Regimental desta Casa de Leis. pois o mesmo se trata
apenas de alteração quanto à forma da Lei.

Entretanto apresentamos Emendas Modiflcativas.

Emenda Modificativa n 1°

Altera o inciso VI do § V\ do artigo 1". do Projeto de Lei 45/2010. que passara a ter a
seguinte redação:

ED/SJ

VI - 02 (dois) representantes das Associações de Moradores de Campo Mourão.

VI I
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Emenda Modillcaiiva n 2°

Acrescenta no Projeto de Lei 45/2010, oartigo S"" que passara ter aseguinte reâaçàcr
si'

"Ari. 3'\ lista Lei entra em vigor na data de sua publicação".

Portanto somos, FAVORÁVEIS ao tramite nesta Casa de Leis. com aprovação das
emendas modificativas.

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão
Permanente de Legislação e Redação com apresentação da emenda acima citada.

É o Parecer.

Sala da Comissões. 27 de outubro de 2010.

SIDNE

EMIR F ISiDTOlO MQRAEDE LIMA

ED/SJ
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Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 45 /2010

AUTORIA DO VEREADOR PROF. JOSE POCHAPSKI

ENVIADO A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO;

\o/

ffiS\-AV

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 45/2010, de autoria do Vereador Prof. José
Pochapski, que ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART. 35 DA LEI N° 311
DE 1° DE JULHO DE 1981. {ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O SERVIÇO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS).

VOTO DO RELATOR:

A alteração da Lei n° 311, de 1° de julho de 1981, tem por objetivo dar maior
participação da comunidade no referido órgão, pretendendo assim criar mais quatro
cadeiras, assim sendo, oportunizando o aumento de entidades a participar do Serviço
de Transporte Coletivo de Passageiros.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o aspecto financeiro e orçamentário,
e sendo assim é plenamente possivel, sendo que a matéria está em condições para
tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei, acatando a Emenda Modificativa apresentada pela Comissão de
Legislação e Redação.

SALA DAS SESSÕES. 3 de novembr

HELTON BORGES

JO^ ROBERTO VOIDELO
Relator

DR. SAÜL ANTONIO SACHETT!
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PROJETO DE LEI N. ° 45/2010

AUTORIA DO VEREADOR: JOSÉ POCHAPSKI

ENVIADO Ã COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de l_ei n. 45/2010. o quai -
"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART. 35 DA LEI N° 311 DE 1° DE

JULHO DE 1981. {ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O SERVIÇO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)".

VOTO DO RELATOR;

O presente Plano de Lei objetiva dar maior participação á comunidade no
Conselho Municipal de Transporte Coletivo criando mais quatro vagas.

Porém, para que não haja dúvidas em relação ao inciso IX apresentamos a
seguinte Emenda Modificativa:

Altera o inciso IX do § 1 do artigo 1°, do Projeto de Lei 45/2010, que
passará a ter a seguinte redação;

"IX - 02 (dois) representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores,
sendo um do Sindicato dos Servidores Públicos e um do Sindicato dos

Empregados no Comércio de Campo Mourao, escolhidos em assembléia".

tela.

Ante o exposto, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para a matéria em

SALA DAS í OES DO PODERTí^GISL^TíVO DE CAMPO MOURÃO,
:aná, em 08 de novernBm-de 2010.

prof.,úó'sé''pochapski
Presidente

EDOEL ROC

NELITA^ÇMSENTINI
Membro
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PROTOCOLO N'= 0845/2010 PROJETO DE LEI N° 45/201XíÍP^ A /
/u

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA
\

DATA

J 10 I u)

f)^ \l

tãllL

COMISSÃO PERMANENTE

LEGISLAÇAO E REDAÇAO

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

MÉRITOS TEMÁTICOS

^krSjpgl^TE DA
MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

C'' !í 10 APROVADO REJEITADO

t]
?• Io

ÍV jO,
V ÍWv\3-vvíí!c>y^ APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO !

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

•

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL; / SANÇAO/PROMULGAÇÃO: l 1

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
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NOME F c A
Ademir Pezâo X.
Edoel Rocha

Helton Borges y'
Dr Eraldo

Isidório Moraes /

José Pochapskí V
Beto Voidelo V
Nelita Piacentini V
Dr. Saul

A'
Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários
A - Husemes

NOME F c A
Ademir Pezâo

Edoel Rocha

Helton Borges y

Isidório Moraes X
José Pochapski

Beto Voidelo
V

Nelita Piacentini
V

Dr. Saul
y

Sidnei Jardim y

F - favoráveis

C - contrários
A - ausentes
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Já-

Jó

6 üc>j^A/y^o
/ã f /! / 0/0

Senhor Presidente,

O Projeto de Lei n. 45/2010 de Autoria do Vereador José Pochapski, que

Altera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da Lei n. 311. de 1° de julho de 1981 que

"Estabelece normas gerais para o serviço de transporte coletivo de passageiros e dá

outras providências", chega a essa Consultoria Técnica Legislativa com falhas em

sua técnica de redação.

O Autor ao apresentar a referida proposição não se referiu a revogação

de duas normas já existentes, ou seja, as Leis n. 2183, de 30 de janeiro de 2007 que

"Altera o artigo 35 da Lei n. 311, de 1° de julho de 1981, que 'Estabelece normas

gerais para o Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras

providências'" e a 2548, de 09 de fevereiro de 2010 que "Altera o artigo 35 da Lei n.

311, de 1° de julho de 1981 que 'Estabelece normas gerais para o Serviço de

Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras providências'

Diante do exposto, remete-se a proposição a Comissão Permanente de

Legislação e Redação para renovar a Redação Final, conforme preceitua o Texto

Regimental e essa Consultoria Técnica Legislativa atendendo os preceitos do Art.

108, §1°, tendo em vista a revogação dos textos de Leis existentes, sugere a

seguinte modificação, com as devidas alterações das Emendas ao Projeto:

PODER LEGISUTJVp Dt CAMP
PROTOCOLO N®

CAMPO MOURÃO.

MOLl^O
riORA

^^^^^OTOCOLISTA
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PROJETO DE LEI N". 45/2010

k? cAltera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da Lei p. 50
311, de 1° de julho de 1981 que "Estabelece normás >"
Altera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da Lei

gerais para o serviço de transporte coletivo
passageiros e dá oyitras providências".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Altera o Art. 35, da Lei n. 311, de 1° de julho de 1981. passará ter
a seguinte redação:

"Art. 35. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e
avaliação do serviço público de transporte coletivo deverá ser assegurada através
da criação do Conselho Municipal de Transporte Coletivo, cujo funcionamento será
fixado na forma da Lei Federal n°. 8.987/1995, a quem compete em especial:

I - promover a participação da comunidade na fonnação de decisões
relevantes acerca das políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal;

II - elaborar proposições acerca de políticas regulatórias de transporte
coletivo urbano municipal para análise do Poder Executivo;

IN - participar, como órgão consultivo, da formação de decisões
relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal;

IV - aproximar as diversas classes de usuários do serviço público de
transporte coletivo urbano do Poder Concedente e dos prestadores do serviço;

V - fornecer informações aos Poderes Públicos acerca da situação da
prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, ampliando o seu universo de
elementos para fins de controle.

§ 1°. A composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

I - 03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura do
Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento de Sistema
Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do Planejamento;

II - 01 (um) membro do Poder Legislativo Municipal, servidor de
carreira, indicado pela Mesa Executiva;
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III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV - 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;

V - 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes das Associações de Moradores de Campo

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Fisicas - COMUDE;

IX - 02 (dois) Representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores, sendo
um do Sindicato dos Servidores Públicos e um do Sindicato dos Empregados no
Comércio de Campo Mourão, escolhidos em Assembléia;

X - 01 (um) Representante do Conselho Municipal do Idoso;

XI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal da Juventude.

§ 2°. O Presidente do Conselho Municipal de Transporte Coletivo será
eleito entre os membros do referido colegiado, com mandato de um ano, vedada a
recondução no exercício subsequente.

§ 3°. As funções de membros do Conselho não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas como serviço público relevante.

§ 4®. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos,
permitida a recondução.

§ 5°. O mandato dos membros será considerado extinto antes do
término nos casos de:

a) morte;
b) renúncia;
o) ausência injustificada a mais de 02 (duas) reuniões consecutivas e

03 (três) alternadas;
d) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
e) mudança de residência do Município".

1981.

Art. 2®. Acrescenta o §6° ao Art. 35, da Lei n. 311, de 1° de julho de

FLS...':í..
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§ 6°. O quómm para reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho é
de maioria absoluta.

( PLsba ""i
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas ag

disposições em contrário, em especial as Leis n. 2183, de 30 de janeiro de 2007
2548, de 09 de fevereiro de 2010.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2010.

Campo Mourão, 11 de novembro de 2010.

p.

Amanda Hetenji da Sil^
Consultora Técn^ Legislativa
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Altera o artigo 35 da Lei n° 311, de 1® de julho
1981, que - "Estabelece normas gerais para oServigov/e^igi^A^*^
de Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras
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O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado o artigo 35 da Lei n° 311. de 1° de julho de
1981, que "Estabelece normas gerais para o Serviço de Transporte Coletivo de
Passageiros e dá outras providências", passando a vigorar com a seguinte
redação;

"Art. 35. O Prefeito constituirá o Conselho de Transporte Coletivo através
de Decreto nomeando seus integrantes:

a) Secretário de Obras e Serviços Públicos;
b) 01 (um) representante do Poder Legislativo, Servidor de Carreira
indicado pelo Plenário;
c) Chefe do Departamento de Sistema Viário e Transporte Urbano;
d) 02 (dois) Representantes de Sindicatos dos Trabalhadores, escolhidos
em assembléias;
e) 02 (dois) Representantes de Associação de Moradores, escolhidos em
assembléias realizadas pela União Mourãoense de Associações dos
Moradores - UNIMAM;
f) 01 (um) representante Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas
Portadoras de Deficiências Físicas (COMUDE).

§1^0 Prefeito Municipal designará dentre os oito membros, um que servirá
como Presidente, com mandato de 01 (um) ano, vedada a recondução no
exercício subseqüente.

inalterados.

Art. 2® Os demais dispositivos da Lei n° 311/81 permanecem
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Lei n" 2.183/2007 n. n"2

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 1831, de 25 de junho
de 2004.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30 de janeiro de 2007

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral

Antonio Marcelo da Silva e Silveira
Secretário do Planejamento
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LEI N". 2548

De 09 de fevereiro de 2010.

ALTERA O ARTIGO 35 DA LEI N° 311, DE 1°
DE JULHO DE 1981. {Estabelece normas gera/s
para o Serviço de Transporte Coletivo de
Passageiros e dá outras providências).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°. do artigo 33. da
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Art. 1°. O artigo 35, da Lei n°. 311, de 1° de julho de 1981, passará ter
a seguinte redação:

"Art. 35. A participação da sociedade civil no planejamento,
fiscalização e avaliação do serviço público de transporte coletivo deverá ser
assegurada através da criação do Conselho Municipal de Transporte Coletivo, cujo
funcionamento será fixado na forma da Lei Federai n°. 8.987/1995, a quem compete
em especial:

I - promover a participação da comunidade na formação de decisões
relevantes acerca das políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal;

li - elaborar proposições acerca de políticas regulatórias de transporte
coletivo urbano municipal para análise do Poder Executivo;

III - participar, como órgão consultivo, da formação de decisões
relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal;

IV - aproximar as diversas classes de usuários do serviço público de
transporte coletivo urbano do Poder Concedente e dos prestadores do serviço;

V - fornecer informações aos Poderes Públicos acerca da situação da
prestação dos serviços de transporte cofetivo urbano, ampliando o seu universo de
elementos para fins de controle.

§ 1°. A composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

I - 03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura do
Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento de Sistema
Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do Planejamento;
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II - 01 (um) membro do Poder Legislativo Municipal, servidor de
carreira, indicado pela Mesa Executiva;

III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV - 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;

V - 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes da União dos Presidentes e
Vice-Presidentes das Associações de Moradores de Campo Mourão - UPRESCAM;

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas - COMUDE.

§ 2°. O Presidente do Conselho Municipal de Transporte Coletivo será
eleito entre os membros do referido colegiado. com mandato de um ano, vedada a
recondução no exercício subsequente.

§ 3°. As funções de membros do Conselho não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas como serviço público relevante.

§ 4®. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos,
pemiitída a recondução.

§ 5°. O mandato dos membros será considerado extinto antes do
término nos casos de:

a) morte;
b) renúncia;
c) ausência injustificada a mais de 02 (duas) reuniões consecutivas e

03 (três) alternadas;
d) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
ej mudança de residência do Município".

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente
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PROJETO DE LEI N" 045/2010 - José >nGbafKÍcí -aitpda trACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART. 35 DA LEI 11 DE r^!lUmO DF IQS,
(ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE COI FTivn nn
PASSAGEIROS EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS). IKANSPORTE COLETIVO DE

PARECER

Comissão de Legislação e Redação

H I artigo 204, §4do Regimento Interno desta Casa de Lei volta para correcâodo aludido Piojeto de Lei, conforme parecer da Consultoria Técnica Legislativa
Portanto a Comissão de Legislação e Redação acata o parecer da Consultoria Técnica

Legislativa, passando anova redação dar nova redação da matéria acima citada.

PROJETO DE LEI N". 45/2010

Altera eacrescenta dispositivo ao Artigo 35 da Lei n. 311, de 1° de julho
de 1981 que "Estabelece normas gerais para oserviço de transporte
coletivo de passageiros e dá outras providências".

Prpf > N/ ^ legislativo DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e euPrefeito Municipal, sanciono a seguinte

redação:

LEI:

Art.l".AIteraoAn. 35, da Lei n, 311. de I" dejulho de 1981. passará tera seguinte

^ P '̂'̂ '̂ 'P^Ção da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação doserviço pub ico de transporte coletivo deverá ser assegurada através da criação do Conselho Municipal
de Transporte Coletivo, cujo funcionamento será fixado na forma da Lei Federal n" 8987/1995 aauL
nnmnpfí» í»m // i 77^, a. uuciiJcompete em especial: ^

. i... "- piomover aparticipação da comunidade na formação de decisões relevantes acercadas políticas regulatonas de transporte coletivo urbano municipal;

ED/SJ
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Y^ ^ ^II - elaborar proposições acerca de políticas regulatóri^s^etfWspSaé coletivo urbano
analise do Poder Rveniiivn-

0/Sl

nniíf 1 consultivo, da íbnnação de decisões relevantes acerca depolíticas regulatonas de transporte coletivo urbano municipal;

u ^ n api-oximar as diversas classes de usuários do serviço público de transporte coletivourbano do Poder Concedente edos prestadores do serviço:

V- fornecer informações aos Poderes Públicos acerca da situação da prestação dos
seiviços de transporte coletivo urbano, ampliando oseu universo de elementos para fins de controle.

D í". ^ composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo, nomeado oeloPrefeito do Município, terá a seguinte composição:

c • D't r' " membros do Poder Executivo Municipal, na figura do Secretário de Obras e
M^nlcip^No Z:ja^,Sr ^ Urbano eda Secretaria

Mesa Executiv" " ''̂ Sislativo Municipal, servidor de carreira, indicado pela
in - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV- 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;

V- 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

VI -02 (dois) representantes das Associações de Moradores de Campo Mourão*
Vil - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

d. cSmL"'™

'̂ ^P''«sentantes dos Sindicatos dos Trabalhadores, sendo um do Sindicato

etolhídÍcTass^ITÍL;
X- 01 (um) Representante do Conselho Municipal do Idoso;

XI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal da Juventude.

ED/SJ A
r
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§2°. o Presidente do Conselho Municipal de TranspoVe<ColejvQ sepé eleito entre os

IXequente" " vedac^^%çÍid^o no exercício

consideradas coir;erviçoprbíico'LrvaÍ^ 'emuneradas, sendo, porém,

recondução.
§ 4». Omandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida a

§5". Omandato dos membros será considerado extinto antes do término nos casos de:

a) morte;
b) renúncia;
c) ausência injustificada amais de 02 (duas) reuniões consecutivas e03 (três) alternadas-
d) procedimento mcompatível com adignidade das funções;
e) mudança de residência do Município".

Art. 2. Acrescenta o§6" ao Art. 35, da Lei n. 3] ], de 1° de julho de 1981.

absoluta.
§ 6°. Oquorum para reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho é de

maioria

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disoosicões
ontrano, em especial as Leis n. 2183, de 30 de janeiro de 2007 e2548. de 09 de fevereiro de 2010.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, 06 de dezembro de 2010

ADEMIR F. DE LIMA IDOBIO M )RAES

ED/SJ

em
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n®. 45/2010 - Altera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35

da Lei n. 311, de 1° de julho de 1981 que "Estabelece normas gerais para o serviço

de transporte coletivo de passageiros e dá outras providências".

Autoria; Vereador José Pochapski.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 10 de dezembro de 2010.

Q?rna-nc3JÍXíM -J. di.cx
Amanda Hetsna daS(J^

Consultora Técnica Legislativa

-ftOcc

9/SLA'^'5'
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aprova e eu

PROJETO DE LEI N^ 45/2010

De 10 de dezembro de 2010.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do ParanáA
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte ^

LEI:

Art. 1°. Altera o Art. 35, da Lei n. 311, de 1° de julho de 1981, passará ter
a seguinte redação:

"Art. 35. A participação da sociedade civii no planejamento, fiscalização e
avaliação do serviço público de transporte coletivo deverá ser assegurada através
da criação do Conselho Municipal de Transporte Coletivo, cujo funcionamento será
fixado na forma da Lei Federal n°. 8.987/1995, a quem compete em especial:

I - promover a participação da comunidade na formação de decisões
relevantes acerca das políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal;

II - elaborar proposições acerca de políticas regulatórias de transporte
coletivo urbano municipal para análise do Poder Executivo;

III - participar, como órgão consultivo, da formação de decisões
relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano municipal;

IV • aproximar as diversas classes de usuários do serviço público de
transporte coletivo urbano do Poder Concedente e dos prestadores do serviço;

V - fornecer infomiações aos Poderes Públicos acerca da situação da
prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, ampliando o seu universo de
elementos para fins de controle.

§ 1°. A composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

I - 03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura do
Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento de Sistema
Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do Planejamento;

J

fls-M... í
Altera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da Lei n."*
311, de 1° de julho de 1981 que "Estabelece normas
gerais para o serviço de transporte coletivo de
passageiros e dá outras providências".

FLS....>y*
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II - 01 (um) membro do Poder Legislativo Municipal, servidor de/<^
carreira, indicado pela Mesa Executiva;

III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV - 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;

V - 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

Mouráo;

VI - 02 (dois) representantes das Associações de Moradores de Camp

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas-COMUDE;

IX - 02 (dois) Representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores, sendo
um do Sindicato dos Servidores Públicos e um do Sindicato dos Empregados no
Comércio de Campo Mourão, escolhidos em Assembléia;

X - 01 (um) Representante do Conselho Municipal do Idoso;

XI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal da Juventude.

§ 2°. O Presidente do Conselho Municipal de Transporte Coletivo será
eleito entre os membros do referido colegiado, com mandato de um ano, vedada a
recondução no exercício subsequente.

§ 3°. As funções de membros do Conselho não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas como serviço público relevante.

§ 4°. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos,
penmitida a recondução.

§ 5°. O mandato dos membros será considerado extinto antes do
término nos casos de:

a) morte;
b) renúncia;
c) ausência injustificada a mais de 02 (duas) reuniões consecutivas e

03 (três) alternadas;
d) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
e) mudança de residência do Município".

1981.

Art. 2®. Acrescenta o §6° ao Art. 35, da Lei n. 311, de 1° de julho de
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§ 6®. O quómm para reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho é
de maioria absoluta.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis n. 2183, de 30 de janeiro de 2007 e
2548, de 09 de fevereiro de 2010.

/O

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAWIPI
MOURÃO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2010.

Dr. Eráldo ?eodoro de Oli^ira /
Presidente ^ ^ -

FLS
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Oficio n° 2.274/10-GAB/PRES.

Campo Mourão, 9 de dezembro de 20JÍX-
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Vsl
Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

* tno? ~ ®acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da lei n° 311, de 1° de julho de1981 que "Estabelece normas gerais para o serviço de transporte coletivo de
passageiros e da outras providências"", de autoria do Vereador José Pochapski;

. 74/10 - "Dispõe sobre ooferecimento de merenda escolar no período de férias aos
alunos carentes da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências" de autoria
do Vereador José Roberto Voidelo;

* 78/10 - "Veda qualquer forma de discriminação no acesso aos elevadores de todos
os edifícios no Município Campo Mourão e dá outras providências" de autoria do
VereadorJosé Roberto Voidelo;

* ~ "Declara de utilidade pública a Associação Mourãoense de GinásticaRítmica -AMOGR", de autoria da Vereadora Nelita Cecília Piacentini;

' Doutor José Ferreira o prédio da Unidade de Saúde do JardimPaulista", de autoria dos Vereadores José Pochapski e Saul Antonio Sachettl;

~ Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais) no Orçamento do Município de
Campo Mourão para oexercício de 2010" de autoria do Poder Executivo;

139/10 - "Declara de utilidade pública o Centro de Tradições Gaúchas índio
Bandeira - CTG". de autoria dos Vereadores: Edoel Rocha, Eraldo Teodoro de
Oliveira, Helton Borges, Isidorio da Silva Moraes, José Roberto Voidelo José
Pochapski, Nelita Cecília Piacentini, Saul Antonio Sachetti e Sidnei de Souza
Jardim;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -
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e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br
www.cmcm.pr.gov.br

Fl. 02 do Ofício n° 2.274/10 - GAB/PRES.

. 142/10 - "Dispõe sobre a implantação eautorização pelo Poder Executivo Municipal
em efetivar o aporte financeiro adicional ao Fundo Financeiro da Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - PREVISCAM e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão
Permanentede Finanças e Orçamento.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Õíf
Presidente

ira
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LEI N. 2642

De 29 de dezembro de 2010

Altera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35
da Lei n. 311, de 1° de julho de 1981. que
"Estabelece normas gerais para o serviço
de transporte coletivo de passageiros e dá
outras providências",

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1° Altera o Art, 35. da Lei n. 311. de 1°
de julho de 1981, passará ter a seguinte redação:

"Art. 35. A participação da sociedade civil no
planejamento, fiscalização e avaliação do serviço público de
transporte coletivo deverá ser assegurada através da criação do
Conselho Municipal de Transporte Coletivo, cujo funcionamento
será fixado na forma da Lei Federal n. 8.987/1995. a quem
compete em especial:

1- promover a participação da comunidade na
formação de decisões relevantes acerca das políticas
regulatòrias de transporte coletivo urbano municipal;

II - elaborar proposições acerca de políticas
regulatòrias de transporte coletivo urbano municipal para
análise do Poder Executivo;

lii - participar, como órgão consultivo, da
formação de decisões relevantes acerca de políticas
regulatòrias de transporte coletivo urbano municipal;

IV - aproximar as diversas classes de usuários
do serviço público de transporte coletivo urbano do Poder
Concernente e dos prestadores do serviço:

-01-02

Vil - 01 (um) representante de Entidades de
Ensino Superior;

VIII-01 (um) representante do Conselho
Municipal dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiências
Físicas-COMUDE;

IX - 02 (dois) Representantes dos Sindicatos
dos Trabalhadores, sendo um do Sindicato dos Servidores
Públicos e um do Sindicato dos Empregados no Comércio de
Campo Mourão. escolhidos em Assembléia;

X-01

Municipal do Idoso;

XI-01

Municipal da Juventude.

(um) Representante do Conselho

(um) Representante do Conselho

§ 2° O Presidente do Conselho Municipal de
Transporte Coletivo será eleito entre os membros do referido
colegíado. com mandato de um ano. vedada a recondução no
exercício subseqüente.

§ 3® As funções de membros do Conselho
não serão remuneradas, sendo, porém consideradas como
serviço público relevante.

§4° O mandato dos membros do Conselho
será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 5° O mandato dos membros
considerado extinto antes do término nos casos de:

a) morte;

b) renúncia;

sera

c) ausência injustificada a mais de 02 (duas)
reuniões consecutivas e 03 (três alternadas);

V- fornecer Informações aos Poderes procedimento incompatível com a
Públicos acerca da situação da prestação dos sen/iços de dignidade das funções;
transporte coletivo urbano, ampliando o seu universo de
elementos para fins de controle, e) mudança de residência do Município."

§ 1® A composição do Conselho Municipal de 2® Acrescenta o 6° ao Art. 35. da Lei n.
Transporte Coletivo, nomeado pelo Prefeito do Município, terá a de 1® dejulho de 1981'
seguinte composição:

I - 03 (três) membros do Poder Executivo _
Municipal, na figura do Secretário de Obras e Serviços Públicos se® O quómm para reuniões ordinárias e
e do Chefe do Departamento de Sistema Viário e Transporte ^
Urbano e da Secretaria Municipal do Planejamento;

11-01 (um) membro do Poder Legislativo
Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

7,7"%publicação revogadas as disposições em contr^^^^Municipal, servidor de carreira, indicado pela Mesa Executiva; 30 j© janeiro de 2007. e 2.548, de 9 de

Contratadas;
PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

IV-01 (um) representante dos Empregados Campo Mourão. 29 de dezembro de 2010.
das Contratadas;

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
V - 01 (um) representante dos Usuários dc Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento

Transporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes das Associações
de Moradores de Campo Mourão;
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Altera e acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da LeW^ .
n. 311, de 1° de julho de 1981, que "Estabelece
normas gerais para o serviço de transporte coletivo de
passageiros e dá outras providências".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1° Altera o Art. 35, da Lei n. 311, de 1° de julho de 1981,
passará ter a seguinte redação:

"Art. 35. A participação da sociedade civil no planejamento,
fiscalização e avaliação do serviço público de transporte coletivo deverá ser
assegurada através da criação do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
cujo funcionamento será fixado na forma da Lei Federal n. 8.987/1995, a quem
compete em especial:

I - promover a participação da comunidade na formação de
decisões relevantes acerca das políticas regulatórias de transporte coletivo
urbano municipal;

II - elaborar proposições acerca de políticas regulatórias de
transporte coletivo urbano municipal para análise do Poder Executivo;

III - participar, como órgão consultivo, da formação de decisões
relevantes acerca de políticas regulatórias de transporte coletivo urbano
municipal:

IV - aproximar as diversas classes de usuários do serviço público
de transporte coletivo urbano do Poder Concernente e dos prestadores do
serviço;

V - fornecer Informações aos Poderes Públicos acerca da situação
da prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, ampliando o seu
universo de elementos para fins de controle.

§ 1° A composição do Conselho Municipal de Transporte Coletivo,
nomeado pelo Prefeito do Município, terá a seguinte composição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO -E^ADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487-CAMPO MOURÃO -PARANÁ-CAIXA PO^^L 420 -CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF)^75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@c^ppomourao.pr.gov.br

FLS.
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III - 01 (um) representante das Empresas Contratadas;

IV - 01 (um) representante dos Empregados das Contratadas;

V - 01 (um) representante dos Usuários do Transporte Coletivo;

VI - 02 (dois) representantes das Associações de Moradores de
Campo Mourão;

VII - 01 (um) representante de Entidades de Ensino Superior;

VIM - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas - COMUDE;

IX-02 (dois) Representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores,
sendo um do Sindicato dos Servidores Públicos e um do Sindicato dos
Empregados no Comércio de Campo Mourão, escolhidos em Assembléia;

X - 01 (um) Representante do Conselho Municipal do Idoso;

XI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal da Juventude.

§2° O Presidente do Conselho Municipal de Transporte Coletivo
será eleito entre os membros do referido colegiado, com mandato de um ano,
vedada a recondução no exercício subseqüente.

§ 3® As funções de membros do Conselho não serão remuneradas,
sendo, porém consideradas como serviço público relevante.

§ 4® O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos.
permitida a recondução.

§ 5® O mandato dos membros será considerado extinto antes do
término nos casos de:

a) morte;

b) renúncia; '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO^STADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIX^OSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitug^campomourao.pr.gov.br

-03 (três) membros do Poder Executivo Municipal, na figura d^i^"
Secretário de Obras e Serviços Públicos e do Chefe do Departamento
Sistema Viário e Transporte Urbano e da Secretaria Municipal do Planejamentor^^-iK ;

11-01 (um) membro do Poder Legislativo Municipal, servidor de
carreira, indicado pela Mesa Executiva; .^àena

m.FLS
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c) ausência injustificada a mais de 02 (duas) reuniões
consecutivas e 03 (três alternadas);

/o

d) procedimento incompatível com a dignidade das funções;

e) mudança de residência do Município."

Art. 2® Acrescenta o 6° ao Art. 35, da Lei n. 311, de 1° de julho de
1981:

§ 6° O quorum para reuniões ordinárias e extraordinárias do
Conselho é de maioria absoluta.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n. 2.183, de 30 de
janeiro de 2007, e 2.548, de 9 de fevereiro de 2010.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão.^fã^e dezembro de 2010.

c

Néison José Tureck
Prefeito Municipal

Fábio Gaspar Mpllo
cretàrio^^cl^Plan^amento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
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